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CONSELHO FISCAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE SERGIPE 

SERGIPEPREVIDÊNCIA

ATA DE REUNIÃO Nº 02/2026

Ata da segunda reunião do ano de 2026 do Conselho 
Fiscal  do  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do 
Estado de Sergipe – SERGIPEPREVIDÊNCIA, no dia 23 
de fevereiro de 2026.

Ao dia vinte e três de fevereiro de 2026, às nove horas da manhã, virtualmente, reuniu-se o 

Conselho  Fiscal  do  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Sergipe  – 

SERGIPEPREVIDÊNCIA,  nas pessoas dos membros Marcus Sândalo Batista  de Souza 

(Presidente),  José  Normando  da  Mota  Guimarães  Filho,  Laércio  Marques  de  Afonseca 

Júnior e Arivaldo Chagas Silva Filho, para tratar da seguinte ordem do dia: avaliação e 

deliberação  acerca  do  Balancete  SergipePrevidência  de  Janeiro/2026;  avaliação  e 

deliberação  acerca  do  Relatório  de  Investimentos  de  Dezembro/2025;  avaliação  e 

aprovação do Relatório de Investimentos Anual – 2025; e o que ocorrer.  Inicialmente, o 

Presidente Marcus Sândalo cumprimentou os presentes e declarou aberta a reunião. Na 

sequência,  procedeu-se  à  análise  do  Balancete  referente  ao  mês  de  janeiro  de  2026, 

abrangendo  as  receitas,  despesas  e  demais  movimentações  contábeis  do  período.  O 

Conselheiro José Normando falou brevemente sobre os itens constantes no documento. O 

Presidente  Marcus  Sândalo  solicitou  que,  nos  próximos  documentos,  houvesse  maior 

detalhamento  do  item  Outras  Despesas  Correntes,  com  a  devida  evidenciação  das 

principais despesas vinculadas à respectiva rubrica. Em seguida, solicitou a elaboração de 

um relatório referente às Despesas de Exercícios Anteriores (DEAs) de 2025, bem como 

aos Restos a Pagar do mesmo período,  para avaliação pelo Conselho.  Posteriormente, 

apontou da importância da precisão na previsão dos valores de previsões orçamentárias 

para  o  exercício  de  2026,  em virtude das atipicidades do referido  ano,  a  fim de evitar 

eventuais dificuldades com realocações orçamentárias nos últimos meses do exercício. Os 

demais Conselheiros acompanharam o entendimento do Presidente. O Secretário, Lucas 

Pedrosa, ficou responsável por encaminhar as solicitações e orientações deste Conselho 

aos  setores  competentes.  Assim,  após  a  devida  análise  e  discussão,  o  documento  foi 
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aprovado por unanimidade. Em seguida, foi  apresentado o Relatório de Investimentos – 

Dezembro de 2025. O referido relatório foi aprovado por unanimidade pelos membros. Em 

seguida, procedeu-se à apreciação do Relatório Anual de Investimentos – exercício 2025, 

no qual se verificou a superação da meta atuarial do período, fixada em 9,38%, diante de 

uma  rentabilidade  acumulada  de  14,86%.  Assim,  considerando  a  conformidade  das 

aplicações  com as  diretrizes  estabelecidas  na  Política  de  Investimentos  do  Instituto,  o 

relatório foi igualmente aprovado por unanimidade. 

Desta forma, ficaram aprovadas na reunião as seguintes matérias:

• Balancete SergipePrevidência de Janeiro/2026;

• Relatório de Investimentos de Dezembro/2025;

• Relatório Anual de Investimentos – 2025.

No que ocorrer, o Presidente Marcus Sândalo questionou acerca da validade da certificação 

Pró-Gestão RPPS – Nível IV. O Secretário Lucas Pedrosa esclareceu que a certificação 

possui  validade de três anos,  contados a partir  da primeira auditoria,  sendo submetida, 

nesse  período,  a  duas  auditorias  de  supervisão.  Por  fim,  o  Presidente  ressaltou  a 

importância da diligência em todas as ações do SergipePrevidência e do Conselho Fiscal, 

com vistas ao cumprimento das metas estabelecidas e à observância fiel das finalidades 

institucionais. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião e para constar, 

eu, Lucas Silva Pedrosa, secretário do Conselho Fiscal, lavrei a presente ata, que após lida 

e  achada conforme,  vai  pelos  membros presentes  na  reunião  e  por  mim,  devidamente 

assinada.

Aracaju, 24 de fevereiro de 2026

MARCUS SÂNDALO BATISTA DE SOUZA
Membro-Presidente
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JOSÉ NORMANDO DA MOTA GUIMARÃES FILHO
Membro

LAÉRCIO MARQUES DE AFONSECA JÚNIOR
Membro 

ARIVALDO CHAGAS SILVA FILHO
Membro 

LUCAS SILVA PEDROSA

Secretário
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